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TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

Processo Administrativo n": 00009.20260202/0005-80
Processo Licitatório: Pregão Eletrônico n" 007/2026 - SESA

Objeto: Aquisição de equipamentos de saúde - MAPP 5540, visando à modemização e ao
fortâlecimento da infraestrutura tecnológica dos serviços de saúde do Município de Crateús.

A Administração Pública Municipal, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nos
princípios que regem as conratações públicas, especialmente os previstos naLei no 14.13312021,
passa a expor e decidir o que segue.

I _ DOS FATOS

O MLrnicípio de Crateús instaurou o Processo Licitatório Pregão Eletrônico n'007/2026 - SESA,
destinado à aquisição de equipamentos de saúde voltados à modemização e fortalecimento da
infraestrutura tecnológica da rede municipal de saúde.

Dulante o prazo legal, foram apresentadas diversas impugnaçÕes ao edital por empresas
interessadas. as quais Íbram devidamente analisadas pela equipe responsável pelo certame.

Após análise técnica e jurídica das manifestações apresentadas, verificou-se a necessidade de
pl'omover ajustes relevantes no instrumento convocatório, especialmente no que se refere a
aspectos técnicos do objeto e condições de execução contmtual, com vistas ao aperfeiçoamento
do edital e à arnpliação da competitividade do certame.

Dentre os pontos identificados, destacam-se:

. a necessidade de ajustes nas especificaçôes técnicas de determinados equipamentos, a fim de
evitar eventuais restrições à competitividade:
. a necessidade de alteração do prazo de entrega inicialmente previsto no edital, diante da
constatação de que o prazo anteriormente estabelecido poderia se mostrar impraticável para
detenninados equipamentos médico-hospitalares.

Tais alteraçôes impactam diretamente as condições originalmente estabelecidas no insÍrumento
convocatório, exi gindo sua reformulação.

II . DO I-UNDAMENTO LECAL

Nos termos da Lei n" 14.13312021. a Administração Pública possui o poder-dever de rever seus
próprios atos quando constatada a necessidade de adequação do procedimento aos princípios da
legalidade- cornpetitividade- razoabilidade e seleção da pÍoposta mais vantajosa.

Nesse sentido, o art. 7l da Lei no 14.13312021 prevê que a autoridade competente podeftí anular
o procedimento licitatório quando verificada ilegalidade ou vício que comprometa sua
regularidade.

Ademais. os princípios da competitividade. da isonomia e da busca da proposta mais vantajosa
impõem à Administração o dever de assegurar que o instrumento convocatório esteja plenamente
alinhado às necessidades do intelesse pÍlblico e às condições do mercado fornecedor.
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No presente câso. as alterações necessárias no edital atingem elementos essenciais do cellame, o

que recomenda a anulação do procedirnento licitatório para readequação da fase preparatória, co
posterior publicação de novo instrumento convocatório devidamente ajustado

III DA DECISÀO

Diante do exposto. e com fundamento na Lei no 14.13312021, especialmente nos princípi
legalidade. competitividade. isonomia e seleção da proposta mais vantajosa,

l. ANULAR o Processo Licitatório Pregão Eletrônico n" 007 /2026 - SESA, referente ao
Processo Administrativo n' 00009.20260202/0005 -80;

2. Determinar o retorno dos autos à fase preparatória, a fim de que sejam promovidas as

adequações necessárias nos itens constantes do termo de referência e no edital, em
conlormidade com as análises técnicas decorrentes das impugnações apresentadas;

i. Determinar a adoção das providências administrativas necessárias para elaboração de

novo instrumento convocatório, devidamente aj ustado às necessidades da Administração
e às condições do mercado.

PubliqLLe-se. Cumpra-se

Crateús - CE. 09 de março de 2026.

RAFAEL Ásinadodeíoíma

MOURAO digiràr poÍ RAFAEL
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Rafael Mourão Sarrpaio
Ordenador de Despesas
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DECIDE.SE:
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A PreÍêitura Municipar de crateús, por meio da secretaria Municipar de Saúde, torna púbrico aANULAÇÀO Processo Liciratório relerente ao pregao Etetronicà n" o o7 lzoz6_s1sL,vincu ladoao Processo Adrninistrativo n' 
^00009.2026020rl0005-s0, 

cujo objeto e u uqrirçaà 
-á.

equipamentos de saúde - MApp 5540, visando à modernizáçao e ao Ítrrtalecimento dairfraestrutura tecnológica dos serviços de saúde do Município de crateús. a aecisao ae anutaçao
ttndamenta-se na necessidade de promover ajustes no instrumento convocatório, especiarmente
nas especificações técnicas dos equipamentos e nas condiçÕes de entrega, identificadas durante aanálise das impugnações apresentadas ao edital, com vistas ao aperfeif,oamento d" p.o;;;;;;
arrpliaçâo da competitividade do certame, em observância aos frincípios qrà ."g". *conn'alações públicas e à Lei no 14.133/2021. crareús _ cE, 09 de março de i026. Rafael úourão
Sampaio.
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EXTRATO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO


